
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.736.063 - RS (2018/0089390-3)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
EMBARGANTE : ADEMIR DOMINGOS BENINCA 
ADVOGADO : LUIZ PAULO DA COSTA LIMA JÚNIOR  - RS105667 
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
AUSÊNCIA DE VÍCIOS. REDISCUSSÃO DO JULGADO.

1. Os embargos de declaração, no processo penal, são oponíveis 
com fundamento na existência de ambiguidade, obscuridade, 
contradição e/ou omissão no decisum embargado, por isso não 
constituem instrumento adequado para demonstração de 
inconformismos da parte com o resultado do julgado e/ou para 
formulação de pretensões de modificações do entendimento 
aplicado, salvo quando, excepcionalmente, cabíveis os efeitos 
infringentes.

2. Os embargos de declaração não se prestam à manifestação de 
inconformismo ou à rediscussão do julgado.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

  

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 

unanimidade, rejeitar os embargos de declaração nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz e 

Nefi Cordeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 

  

Brasília, 05 de fevereiro de 2019 (data do julgamento).

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

Relator
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